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Aviso de contumácia n.º 2467/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 6517/03.8TDPRT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Jorge Manuel Barbosa Carneiro, filho de António Vieira
Carneiro e de Irene Correia Barbosa, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 15 de Outubro de 1962, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 9432577, com domicílio na Rua das Cavadinhas, 148,
Pedroso, 4400 Vila Nova de Gaia, e actualmente preso no Estabe-
lecimento Prisional do Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelos artigos 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19
de Novembro, e 26.º do Código Penal, praticado em 17 de Maio de
2003, por despacho de 21 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2468/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 156/96.5PUPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido José Pereira da Rocha, filho de José da Ro-
cha e de Águeda Pereira, natural de Ramalde, Porto, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 10 de Março de 1952, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 3771191, com domicílio na Rua do Arco,
206, 2.º, esquerdo, Arcozelo, 4400-000 Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de ofensa à integridade fí-
sica simples, previsto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal,
praticado em 1 de Novembro de 1996, por despacho de 4 de Janeiro
de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

6 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo da
Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2469/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 2330/03.0TAGDM, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido António Fernando Veloso Lopes, filho de Armindo
Leite Lopes e de Maria Angelina de Lima Veloso, natural de São
Mamede de Infesta, Matosinhos, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 25 de Janeiro de 1960, casado, titular do bilhete de identi-
dade n.º 3968945, com domicílio na Rua do Bonfim, 97, 3.º, 4000-
000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em Março de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
21 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2470/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 533/03.7PPPRT, pendente neste Tribunal, contra
o arguido João Pedro Gonçalves Machado, filho de Fernando Ma-
chado da Silva e de Anabela Gonçalves da Silva, natural de Massarelos,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 21 de Março de
1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12537727, com
domicílio na Rua do Actor António Silva, bloco 1, e 67, 3.º, esquer-
do, Rio Tinto, 4435-000 Rio Tinto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, praticado em 30 de
Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Dezem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-

ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter ou re-
novar quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas.

7 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2471/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 14 326/96.2JAPRT, pendente neste
Tribunal, contra a arguida Maria da Conceição Silva Machado, filha
de António de Sá Machado e de Maria da Glória da Silva, natural de
Braga, Adaúfe, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascida em 4 de
Setembro de 1967, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 9996989, com domicílio no Bairro do Regado, bloco 11, entrada
382, casa 22, 4200-000 Porto, por se encontrar acusada da prática
de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 18 de Junho de 1996, por despacho de 6 de
Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação em juízo.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 2472/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
mum (tribunal singular), n.º 1236/00.0TDPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido Paulo Alexandre de Seixas Silva, filho de
Pedro Germano Gomes da Silva e de Maria Áurea de Seixas Lara,
natural de Massarelos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 25 de Junho de 1979, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 11432138, com domicílio no Largo da Alfândega, 24, 3.º, es-
querdo, Miragaia, 4050-000 Porto, por se encontrar acusado da
prática de um crime de uso de documento de identificação alheio,
previsto e punido pelo artigo 261.º do Código Penal, praticado em
20 de Dezembro de 1999, e de um crime de falsificação de docu-
mento, previsto e punido pelo artigo 256.º, n.os 1, alínea a), e 3, do
Código Penal, praticado em 20 de Dezembro de 1999, por despacho
de 10 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi
dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por apresentação.

10 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Fernando Pinho Oliveira.

Aviso de contumácia n.º 2473/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Alves, juíza de direito da 1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribu-
nal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 4457/00.1TDPRT, pendente neste Tribunal, con-
tra o arguido Sebastião da Conceição dos Reis, filho de João Mendes
dos Reis e de Maria do Carmo da Conceição, natural de Sobral do
Campo, Castelo Branco, de nacionalidade portuguesa, nascido em 18
de Novembro de 1941, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 2523352, com domicílio na Rua do Vale Formoso, 94, 3.º, direi-
to, 1950-284 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 4 de Novembro de 1999, por despacho de 21 de Dezembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
do arguido.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Alves. —
A Oficial de Justiça, Fernanda Gonçalves.

Aviso de contumácia n.º 2474/2005 — AP. — A Dr.ª Ângela
Reguêngo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do 2.º Juízo Criminal
do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo co-
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mum (tribunal singular), n.º 3169/97.6JAPRT (ex-processo n.º 72/
98), pendente neste Tribunal, contra o arguido Arlindo Fernando
Sousa e Silva, filho de Manuel José da Silva e de Francelina Concei-
ção de Sousa, natural de Santa Maria da Feira, Milheiros de Poiares,
Santa Maria da Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de
Julho de 1954, separado de facto, titular do bilhete de identidade
n.º 5057609, com domicílio no lugar de Dentazes, Milheiros de
Poiares, 3700-000 São João da Madeira, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelos artigos 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28
de Dezembro, e 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 12 de
Julho de 2002, por despacho de 10 de Janeiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação em juízo.

11 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ângela Reguêngo
da Luz. — O Oficial de Justiça, Hercílio Emanuel Paiva Cabral.

Aviso de contumácia n.º 2475/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Carina Bastos, juíza de direito da 3.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 7916/02.8TDPRT, pendente neste Tribunal,
contra o arguido João Paulo de Oliveira Pinhel, filho de António
Albino Gomes Pinhel e de Maria Júlia de Oliveira Aleixo, natural de
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 7 de Agosto de 1967, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8600062, com domicílio na Travessa do Outeiro, 103, rés-do-
-chão, frente, Baguim do Monte, 4420-000 Gondomar, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelos artigos 106.º, n.º 1, alínea a),
121.º e 123.º, n.º 1 (B), do Código da Estrada, e 3.º, n.º 2, do Decre-
to-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 12 de Julho de 2002,
por despacho de 12 de Janeiro de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação do arguido.

13 de Janeiro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Carina Bas-
tos. — A Oficial de Justiça, Isabel Maria Fernandes Gomes.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Aviso de contumácia n.º 2476/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 67/01.4IDPRT, pendente neste
Tribunal, contra o arguido Alberto António Braga da Silveira, filho
de Manuel Pinheiro Pinto da Silveira e de Arminda de Jesus Braga,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Agosto de 1968, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 8565878, com domicílio na Rua da
Cidade de Luanda, 8, casa 4, esquerdo, Porto, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de fraude fiscal, previsto e punido pelo
artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, e Decreto-Lei n.º 394/93, de
24 de Novembro, praticado em 2 de Janeiro de 1998, foi o mesmo
declarado contumaz, em 5 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Ana Castro Silva.

Aviso de contumácia n.º 2477/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4098/03.1TDLSB, pendente
neste Tribunal, contra a arguida Joana Luís João, filha de Luís João
e de Maria Francisco, de nacionalidade angolana, nascida em 29 de
Novembro de 1966, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 16181693, com domicílio na Praceta de José Gregório de Almeida,

lote 8, 4.º, a, Massamá, Amadora, 2700-000 Amadora, por se en-
contrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 26 de Outubro de 2002,
foi a mesma declarada contumaz, em 24 de Novembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação da arguida em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pela arguida após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

26 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria Antónia
Rios de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Maria Isabel Guedes.

Aviso de contumácia n.º 2478/2005 — AP. — O Dr. Jorge
Augusto Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Crimi-
nal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 168/02.1PGPRT, pendente neste Tri-
bunal, contra o arguido António Manuel Fonseca Martins, filho de
Joaquim Rosa Martins e de Maria Fernanda Campos da Fonseca
Martins, de nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Janeiro de
1963, casado, titular do bilhete de identidade n.º 7008251, com
domicílio no Bairro do Regado, bloco 14, entrada 275, casa 32,
Porto, por se encontrar acusado da prática do crime de condução
sem habilitação legal, previsto e punido pelos artigos 121.º, n.º 1,
do Código da Estrada, e 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 3 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 29 de Setembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a caducidade desta declaração logo que o arguido se
apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo Penal,
versão de 1998), a passagem imediata de mandados de detenção para
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Processo
Penal (versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos de na-
tureza patrimonial celebrados pelo mesmo após esta declaração (arti-
go 337.º, n.º 1, do referido Código), e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

24 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto
Silva Dias. — O Oficial de Justiça, Pedro Moreira.

Aviso de contumácia n.º 2479/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 14 701/00.0TDPRT, pendente neste Tribu-
nal, contra o arguido Ricardo Manuel Cortez Assunção Ribeiro, fi-
lho de Arestides Pelino de Assunção Ribeiro e de Maria Isabel
Almeida Russa Cortez, natural de Vila Nova de Gaia, Mafamude, Vila
Nova de Gaia, nascido em 29 de Março de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 11731060, com domicílio na Rua de
Fernandes Tomás, 579, Porto, por se encontrar acusado da prática
de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido
pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado
em 12 de Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 4 de
Janeiro de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

4 de Janeiro de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Oficial de Justiça, António Santos Rodrigues.

Aviso de contumácia n.º 2480/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Antónia Rios de Carvalho, juíza de direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-


